
PMFSN/MA
Folha: ______
Rubrica: |

-----------W----------

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e amparado pelo artigo 4o, inciso XXII da 
Lei n° 10.520/02, convocamos essa empresa, ENGFORME CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, sediada em na Avenida Maria Micheli, S/N, bairro Extrema, 
Grajau - MA, inscrita no CNPJ n° 18.688.170/0001-76, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede à Avenida João da Mata e 
Silva - s/n; Vila Viana; Formosa da Serra Negra - MA, CEP 65.943-000, para 
assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal 
e essa empresa.

O represente legai dessa empresa deverá comparecer em dias 
úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: 
deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto 
ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito 
em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata 
de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de 
mandato (procuração), com firma reconhecida em 
cartório do outorgante/responsável, outorgando 
expressamente poderes para assinar contrato. Deverá 
apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou 
estatuto ou contrato social em vigor.

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias 
devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que 
está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
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Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal.
Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, comprovando a 
regularidade perante a Seguridade Social, (De acordo 
com a Portaria n° 1751 de 02 de Outubro de 2014 
unificando a certidão com a da Dívida Ativa da União 
Federal).

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço.

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites 
de cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos 
neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito 
à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e 
penalidades previstas em lei.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado do 
Maranhão, em 09 de maio de 2022.

Lr&ridl
Leonereaos Santos Silva

Secretaria Municipal de Assistência Social

Ciente em:tâ.isS.i2a22

ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 18.688.170/0001-76

AV. JOAO DA MATA £ SILVA, S/N5 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

CONTRATO N° 110/2022
PROC. ADM. N° 041/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO 
DO MARANHÃO, E ENGFORME 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, 
sediada na AV. João da Mata e Silvo, N° 09, Centro, Formosa da Serra Negra- 
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.958.831/0001-73, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra. Leonete dos Santos Silva, 
inscrita no CPF n° 026.750.683-06, oortadora da Carteira de Identidade n° 
020614622002-3, SSP-MA, residente e domiciliado na nesta cidade e a empresa 
ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 
18.688.170/0001-76 estabelecida a Av. Maria Micheli, S/N, bairro Extrema, Grajaú 
- MA, neste ato representada por seu representante legal Ueder Santos Ferreira, 
solteiro, portador(a) do CPF n° 602.228 183-01 e RG n° 0237058520003-4 SSP/MA, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.° 019/2022/PMFSN e do Processo Administrativo 
n.° 041/2022-Secretaria Municipal de Administração, com Adjudicação datada 
de 02/05/2022 e Homologação datada de 04/05/202, com fundamento da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA REFORMAS E 
MANUTENÇÕES EM PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA E FUNDOS
MUNICIPAIS DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 □1.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: ?
Rubrica: I

Descrição do objeto:
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- __—   —,--------------------------------

OBJETO: REFORMAS E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS NA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.
REFERENCIA: SINAPI (01/2022 MARANHAO), ORSE (12/2021
BDI:
ENCARGOS SOCIAIS: DESONERADO

Item

--------------- -—

Código Banco

74209/001 SINAPI
—

2

1

2.1 97622 SINAPI

97626 SINAPI2.2

2.3 97631 SINAPI

2.4 97633 SINAPI

2.5 97632 SINAPI

BDI

R$291,85 R$364,82

DEMOLIÇÕES 
RETIRADAS

li»

Valor Unit 
proposta

—

Descrição Und Quant

324,28

E

SERVIÇOS 
PRELIMINARES
PLACA DE OBRA EM
CHAPA DE ACO
GALVANIZADO

DE
BLOCO
FORMA

SEM

DEMOLIÇÃO 
ALVENARIA DE 
FURADO, DE 
MANUAL,
REAPROVEITAMENTO. 
AFJ2/2017___________
DEMOLIÇÃO DE 
PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, 
DE FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017___________
DEMOLIÇÃO DE
ARGAMASSAS, DE
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017
DEMOLIÇÃO 
REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DEFORMA 
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017 ___
DEMOLIÇÃO DE 
RODAPÉ CERÂMiCO, 
DE FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

DE

■i

m3

m3

rrr

m2

M

6

0,25

25

15

75

Vc

SERGIPE) E SEINFRA(027-CEARA)
25%

R$1.094,45

Total...

—.—_

_________

R$1.094,45

R$9.976,00

35,42

381,41

2,07

14,17

1,61

R$31,88 R$39,85 R$239,09

R$343,27 R$429,09 R$107,27

R$1,86 R$2,33 R$58,22

R$12,75 R$15,94 R$239,12

R$1,45 R$1,81

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA 
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R$135,75



PMFSN/MA
Folha:
Rubrica: f

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 0L616.68 4/0001-13

2.6 97641 SINAPI

REMOÇÃO DE FORRO 
DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AFJ2/2017

m2 117 3,12 R$2,81 R$3,51 R$410,67

2.7 97644 SINAPI

REMOÇÃO DE PORTAS, 
DE FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO.
AFJ2/2017

m2 10 5,78 R$5,20 R$6,50 R$65,03

•

2.8 97645 SINAPI

REMOÇÃO DE
JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AFJ2/2017

m2 9 21,65 R$19,49 R$24,36 R$219,21

2.9 100328 SINAPI

RETIRADA E
RECOLOCAÇÀO DE 
TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019

m2 250 10,05 R$9,05 R$11,31 R$2.826,56

2.10 100328 SINAPI

RETIRADA E
RECOLOCAÇÃO DE 
TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019

m2 352 10,05 R$9,05 R$11,31 R$3.979,80

2.11 97650 SINAPI

REMOÇÃO DE TRAMA 
DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.
AF.12/2017

m2 211 4,93 R$4,44 R$5,55 R$1.170,26

2.13 97661 SINAPI

REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AFJ2/2017

M 100 0,41 R$0,37 R$0,46 R$46,13

2.14 85421 SINAPI REMOCAO DE VIDRO
COMUM m2 40 9,69 R$8,72 R$10,90 R$436,05

2.15 97663 SINAPI

REMOÇÃO DE
LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_12/201 7___________

UN 5 7,62 R$6,86 R$8,57 R$42,86
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3 INFRA-ESTRUTURA
—

R$1.007,67

3.1 96522 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU 
SAPATA (SEM
ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE
FÔRMAS). AF-06/2017

m3 1 97,36 R$87,62 R$109,53 R$109,53

t 96526 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL 
DE VALA PARA VIGA 
BALDRAME (SEM
ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE
FÔRMAS). AF_06/2017

m3 1 196,64 R$176,98 R$221,22 R$221,22

3.3 96995 SINAPI
REATERRO MANUAL
APILOADO COM
SOQUETE. AF_10/201 7

m3 2 32,50 R$29,25 R$36,56 R$73,13

3.4 101166 SINAPI

ALVENARIA DE
EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE 
CERÂMICA, DE
14X19X29CM E
ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM
BETONEIRA. 
AF_05/2020

m3 1 536,71 R$483,04 R$603,80 R$603,80

SUPERESTRUTURA i R$2.599,50

4.1 94975 SINAPI

CONCRETO FCK = 
15MPA, TRAÇO
1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 
PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m3 1 338,92 R$305,03 R$381,29 R$381,29

4.2 74141/002 SINAPI

LAJE PRE-MOLD BETA 
12 P/3,5KN/M2 VAO 
4,1M INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADU-RA 
NEGATIVA 
CAPEAMENTO 3CM 
CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO 
MATERIAIS E MAC DE 
OBRA.

m2 15 131,45 R$118,31 R$147,88 R$2.218,22
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C VEDAÇÃO
—

L 1 R$10.488,22

5.1

•

87520 SINAPI

ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 
9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM 
VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO
MANUAL. AF_06/2014

m2 117 67,30 R$60,57 R$75,71 R$8.858,36

5.2 96368 SINAPI

PAREDE COM PLACAS 
DE GESSO
ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO 
INTERNO COM DUAS 
FACES DUPLAS E 
ESTRUTURA METÁLICA 
COM GUIAS DUPLAS, 
SEM VÃOS. AF_06/2017

m2 7

1 •

181,52 R$163,37 R$204,21 R$1.429,47

J

5.3

•

93196 SINAPI

CONTRAVERGA
MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO.
AF_03/2016

M 1 87,26 R$78,53 R$98,17 R$98,17

5.4 93186 SINAPI

VERGA MOLDADA IN 
LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO.
AF_03/2016

M 1 90,86 R$81,77 R$102,22 R$102,22

6 ESQUADRIAS ■ ' 'a, R$9.846,12

6.1 90820 SINAPI

PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI- 
OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AFJ2/2019

UN 2 

_______

256,10 R$230,49 R$288,11 R$576,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: ______
Rubrica:

6.2 90822 SINAPI

PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI- 
OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

UN 5 280,38 R$252,34 R$315,43 R$1.577,14

•

6.3 91292 SINAPI

BATENTE PARA PORTA 
DE MADEIRA, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR. 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AFJ2/2019_P

UN 1 230,48 R$207,43 R$259,29 R$259,29

6.4 100709 SINAPI

DOBRADIÇA EM
AÇO/FERRO, 3" X 21/2", 
E=l,9 A 2MM, SEN 
ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA
BOLA, COM
PARAFUSOS. 
AFJ2/2019

UN 2 28,94 R$26,05 R$32,56 R$65,12

6.6 91306 SINAPI

FECHADURA DE
EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

UN 2 124,85 R$112,37 R$140,46 R$280,91

6.7 91307 SINAPI

FECHADURA DE
EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO
PADRÃO POPULAR, 
COM EXECUÇÃO DE 
FURO-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

UN 2 70,83 R$63,75 R$79,68 R$159,37

6.8 91305 SINAPI

FECHADURA DE
EMBUTIR PARA PORTA 
DE BANHEIRO,
COMPLETA, 
ACABAMENTO
PADRÃO POPULAR,

UN 2 84,46 R$76,01 R$95,02 R$190,04
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INCLUSO EXECUÇÃO
DE FURO
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

6.9 73933/002 SINAPI

PORTA DE FERRO, DE 
ABRIR, TIPO CHAPA 
LISA, COM
GUARNIÇÕES

m2 2 484,01 R$435,61 R$544,51 R$1.089,02

•

6.10 94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO 
DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS,
BATENTE, 
ACABAMENTO COM 
ACETATO OU
BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE
ALIZAR E
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AFJ2/2019

m2 5 308,52 R$277,67 R$347,09 R$1.735,43

W1 94573 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO 
DE CORRER COM 4 
FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS,
BATENTE, 
ACABAMENTO COM
ACETATO OU
BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

m2 2 353,34 R$318,01 R$397,51 R$795,02

6.12 94560 SINAPI

JANELA DE AÇO DE 
CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDRO, 
COM VIDROS,
BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURAS 
ANTICORROSIVA E DE 
ACABAMENTO. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E

m2 2 524,02 R$471,62 R$589,52 R$1.179,05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 0L616.684/0001-13

___

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica: |

INSTALAÇÃO.
AFJ2/2019

6.13 99862 SINAPI

GRADIL EM ALUMÍNIO 
FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO 
POR TUBOS DE 3/4". 
AF_04/2019

m2 2 451,01 R$405,91 R$507,39 R$1.014,77

•
6.14 101965 SINAPI

PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU
MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 
2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020

M 7 117,43 R$105,69 R$132,11 R$924,76

7 . ■ COBERTURA
■ i

i
■ ' id

•
J|g||

R$51.455,40

7.1 94445 SINAPI

TELHAMENTO COM 
TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, TIPO 
PLAN, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL
AF_07/2019

m2 250 38,79 R$34,91 R$43,64 R$10.909,69

• 

7.2 94207 SINAPI

TELHAMENTO COM 
TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM
RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019

m2 25 47,93 R$43,14 R$53,92 R$1.348,03

7.3 94221 SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA
EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 

_____

37 19,09 R$17,18 R$21,48 R$794,62
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■ rvtrtl I Ur\rA IVIUFqIv-SicAL ’ Jt • UfCIVIU j/A L>r» jCtxrCr» IMEvJivr» 
CNPJ N« 01. £>16.684/0001-13

7.4 94223 SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA 
DE FIBROCIMENTO
ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS 
DE FIXAÇÃO E
IÇAMENTO.
AF_07/2019

M 5 84,78 R$76,30 R$95,38 R$476,89

7.5 94224 SINAPI

EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA). AF_07/2019

M 25 18,11 R$16,30 R$20,37 R$509,34

7.6 75220 SINAPI
CUMEEIRA EM PERFIL
ONDULADO DE
ALUMÍNIO

M 7 53,29 R$47,96 R$59,95 R$419,66

7.7 92541 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019

m2 75 87,79 R$79,01 R$98,76 R$7.407,28

7.8
•

92542 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE 
MAIS QUE 2 ÁGUAS 
PARA TELHA
CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

m2 150 103,91 R$93,52 R$116,90 R$17.534,81

7.9 100358 SINAPI

FABRICAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MEIA 
TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, 
COM VÃO DE 4 M, 
PARA TELHA
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019

UN 1 1.359,56 R$1.223,60 R$1.529,51 R$1.529,51

7.10 100362 SINAPI

FABRICAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MEIA 
TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, 
COM VÃO DE 8 M,

UN 2 2.711,05 R$2.439,95 R$3.049,93 R$6.099,86
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PARA TELHA
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019

è' 92608 SINAPI

FABRICAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
TESOURA INTEIRA EM 
AÇO, VÃO DE 6 M, 
PARA TELHA
ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO IÇAMENTO.
AFJ2/2015

UN 1 1.288,00 R$1.159,20 R$1.449,00 R$1.449,00

7.12 94228 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 
50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019

M 12 97,83 R$88,05 R$110,06 R$1.320,71

7.13 94231 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M

*

25 58,88 R$52,99 R$66,24 R$1.656,00

, 4 -
■ FORRO R$47.821.13

8.1 96109 SINAPI

FORRO EM PLACAS DE
GESSO, PARA
AMBIENTES 
RESIDENCIAIS.
AF_05/2017_P

m2 150 32,46 R$29,21 R$36,52 R$5.477,63

8.2 96121 SINAPI

ACABAMENTOS PARA 
FORRO (RODA-FORRO 
EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AFJ35/2017

M 41 11,38 R$10,24 R$12,80 R$524,90

8.3 96486 SINAPI

FORRO DE PVC, LISO, 
PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO.
AF_05/2017_P

m2 400 88,87 R$79,98 R$99,98 R$39.991,50

8.4 88503 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM
POLIETILENO, 1000 UN 1 

_______
874,16 R$786,74 R$983,43 R$983,43 Z
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FCRMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01.616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: è____
Rubrica: (

LITROS, COM
ACESSÓRIOS

8.5 88504 SINAPI

CAIXA D'AGUA EM
POLIETILENO, 500
LITROS, COM
ACESSÓRIOS

UN 1 672,94 R$605,65 R$757,06 R$757,06

8.6 88547 SINAPI

CHAVE DE BOIA
AUTOMÁTICA
SUPERIOR 10A/250V -
FORNECIMENTO E
INSTALACAO

UN 1 76,99 R$69,29 R$86,61 R$86,61

9
■ <

LOUÇAS E METAIS R$2.645,90

9.4 86942 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2

_______

198,44 R$178,60 R$223,25 R$446,49

•

9.5 86941 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM
COLUNA, 45 X 55CM 
OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL DE 
40CM EM METAL 
CROMADO, COM
TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF-01/2020

UN 1 697,19 R$627,47 R$784,34 R$784,34

9.6 86902 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM
COLUNA, *44 X 35,5*
CM, PADRÃO

UN 2 254,08 R$228,67 R$285,84 R$571,68
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POPULAR
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN9.7 86885 SINAPI

ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 
1/2” X 40CM 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

2 9,07 R$8,16 R$10,20 R$20,41

9.8 86910 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 
TUBO MÓVEL, DE 
PAREDE, 1/2” OU 3/4”, 
PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2 85,47 R$76,92 R$96,15 R$192,31

9.9 86915 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, 1/2” OU 3/4", 
PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1 95,73 R$86,16 R$107,70 R$107,70

^,1 89987 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO,
ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E
CANOPLA 
CROMADOS 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF-08/2021

UN 2 74,31 R$66,88 R$83,60 R$167,20

9.22 95470 SINAPI

VASO SANITARIO
SIFONADO
CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF-10/2016

UN 1 242,79 R$218,51 R$273,14 R$273,14

9.24 100849 SINAPI
ASSENTO SANITÁRIO
CONVENCIONAL
FORNECIMENTO E

UN 2 36,73 R$33,06 R$41,32 R$82,64
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA 
Folha: 6 0
Rubrica: j

-------------

INSTALACAO.
AF_O1/2020

10 REDE DE ESGOTO
■ h

•
R$1.803,20

10.3 86881 SINAPI

SIFÃO DO TIPO 
GARRAFA EM METAL 
CROMADO 1 X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 1 201,39 R$181,25 R$226,56 R$226,56

10.7 97902 SINAPI

CAIXA ENTERRADA
HIDRÁULICA
RETANGULAR EM
ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 
M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020

UN 1 485,20 R$436,68 R$545,85 R$545,85

10.8 6171 SINAPI
TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO 60X60X5CM 
PARA CAIXA

UN 1 33,84 R$30,46 R$38,07 R$38,07

•li 91792 SINAPI

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1 44,62 R$40,16 R$50,20 R$50,20

10.12 91793 SINAPI

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E

M 5 72,20 R$64,98 R$81,23 R$406,13
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CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: /
Rubrica: i

FIXAÇÕES PARA,
PRÉDIOS. AF_10/2015

10.13
•

89709 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, 
DN 100X40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1 15,54 R$13,99 R$17,48 R$17,48

10.14 91795 SINAPI

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. 
RAMAL DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB- 
COLETOR AÉREO),
INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AFJ 0/2015

M 5 63,07 R$56,76 R$70,95 R$354,77

•

10.15 91796 SINAPI

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBO 
DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM SUB- 
COLETOR AÉREO),
INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS.
AFJ0/2015

M 2 72,95 R$65,66 R$82,07 R$164,14

11 ÁGUAS PLUVIAIS
1

■■
íhíHhM ■ • R$511,»»

11.1 91789 SINAPI

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM 
(INSTALADO EM RAMAL

2 49,11 R$44,20 R$55,25 R$110,50

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA



DE
ENCAMINHAMENTO,
OU CONDUTORES
VERTICAIS), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTE E
FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

•

11.2 91790 SINAPI

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM 
(INSTALADO EM RAMAL 
DE 
ENCAMINHAMENTO, 
OU CONDUTORES
VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 2 72,75 R$65,48 R$81,84 R$163,69

11.3

•

91791 SINAPI

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM 
(INSTALADO EM
CONDUTORES
VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 2 105,69 R$95,12 R$118,90 R$237,80

12
— z

INSTALAÇÃO ELETRiCA
• ■ R$5.414,77

12.1 627 ORSE
Revisão de ponto de 
tomada simples com 
reposição da tomada

pt 12 7,79 R$16,01 R$20,01 R$240,17

12.2 632 ORSE

Revisão de ponto de 
interruptor com
reposição do
interruptor e fiação

pt 12 83,28 R$74,95 R$93,69 R$1.124,28

12.3 625 ORSE
Revisão de ponto de 
luz tipo 2, em teto ou 
parede

pt 15 72,85 R$65,57 R$81,96 R$1.229,34

12.4 97610 SINAPI
LÂMPADA COMPACTA 
DE LED 10W, BASE E27- 
FORNECIMENTO E

UN 25 5,42 R$13,88 R$17,35 R$433,69
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INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

12.5 97592 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO
PLAFON, DE
SOBREPOR, COM'"T 
LÂMPADA LED DE 
12/13 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

UN 5 32,86 R$29,57 R$36,97 R$184,84

T2.5 100902 SINAPI

LÂMPADA TUBULAR 
LED DE 9/10 W, BASE 
G13 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020_P

UN 1 23,02 R$20,72 R$25,90 R$25,90

12.6 91927 SINAPI

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM2, ANTI-CHAMA
O, 6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF. 12/2015

M 150 5,35 R$4,82 R$6,02 R$902,81

12.7 91929 SINAPI

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM2, ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AFJ2/2015

M 150 7,56 R$6,80 R$8,51 R$1.275,75

13 REVESTIMENTO H R$22.278, M

13.1 87904 SINAPI

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE
FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF-06/2014

m2 150 6,34 R$5,71 R$7,13 R$1.069,88

13.2 87878 SINAPI

CHAPISCO APLICADO 
EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE

m2 250 3,23 R$2,91 R$3,63 R$908,44
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PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF-06/2014

13.3 
•

87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE
TALISCAS. AF_06/2014

m2 150 28,36 R$25,52 R$31,91 R$4.785,75

13.4 87532 SINAPI

EMBOÇO, PARA
RECEBIMENTO DE
CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5M2 E 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m2 150 27,49 R$24,74 R$30,93 R$4.638,94

13.5 87273 SINAPI

REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

m2 50 60,41 R$54,37 R$67,96 R$3.398,06

13.6 87275 SINAPI

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM

m2 100 

_______

66,47 R$59,82 R$74,78 R$7.477,88
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AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M2 A 
MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

14 PISO R$17.865,99

87692 SINAPI

CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM.
AF_07/2021

m2 75 37,22 R$33,50 R$41,87 R$3.140,44

14.2 87249 SINAPI

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2.
AF_06/2014

m2 25 61,70 R$55,53 R$69,41 R$1.735,31

*3
87250 SINAPI

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2.
AF_06/2014

m2 50 53,57 R$48,21 R$60,27 R$3.013,31

14.4 87255 SINAPI

REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014

m2 7 106,34 R$95,71 R$119,63 R$837,43

14.5 87256 SINAPI

REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO
COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE

m2 50 95,93 R$86,34 R$107,92 R$5.396,06
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DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2.
AF_06/2014

14.6 88649 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO 
DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM.
AF_06/2014

M 100 7,67 R$6,90 R$8,63 R$862,88

14.7 88650 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO 
DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_06/2014

M 100 15,88 R$14,29 R$17,87 R$1.786,50

14.8 98689 SINAPI

SOLEIRA EM GRANITO, 
LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM.
AF_09/2020

M 10 97,25 R$87,53 R$109,41 R$1.094,06

15 VIDROS
:I TV<■ R$7.124,34

15.1 84957 SINAPI
VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 5MM

m2 25 253,31 R$227,98 R$284,97 R$7.124,34

16 PINTURA
- ■ Hffl R$37.745,27

*n.i 88497 SINAPI

APLICAÇÃO E
LIXAMENTO DE MASSA 
LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

m2 250 11,43 R$10,29 R$12,86 R$3.214,69

16.2 88496 SINAPI

APLICAÇÃO E
LIXAMENTO DE MASSA 
LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

m2 100 19,89 R$17,90 R$22,38 R$2.237,63

16.3 96135 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL 
DE MASSA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF.05/2017

m2 200 19,81 R$17,83 R$22,29 R$4.457,25

16.4 88489 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

m2 1500 12,19 

_________

R$10,97 R$13,71 R$20.570,63
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16.5 88488 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

m2 250 13,51 R$12,16 R$15,20 R$3.799,69

16.6 88415 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL 
DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014

m2 250 R$1,94 R$2,43 R$607,502,1 6

•

16.7 88415 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL 
DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014

m2 175 2,16 R$1,94 R$2,43 R$425,25

16.8 74065/002 SINAPI

PINTURA ESMALTE
ACETINADO PARA
MADEIRA, DUAS
DEMÃOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR 
BRANCO

m2 50 21,42 R$19,28 R$24,10 R$1.204,88

16.9 73924/002 SINAPI

PINTURA ESMALTE
ACETINADO, DUAS
DEMÃOS, SOBRE
SUPERFÍCIE METALICA

m2 25 23,59 R$21,23 R$26,54 R$663,47

16.10

1

74245/001
- ■

«r - ■

SINAPI 

.............

PINTURA ACRÍLICA EM
PISO CIMENTADO
DUAS DEMÃOS

IMPERMEABILIZAÇÃO

m2 40 12,.54 R$11,29 R$14,11 R$564,30

R$434,16

17.1 98557 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO 
DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF.06/2018

m2 15 37,58 R$33,82 R$42,28 R$634,16

18 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES ' L ■

■ 4^.1
i 3

- -r -
R$é.476,50

18.1 74244/001 SINAPI

ALAMBRADO PARA 
QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, 
DIÂMETRO 2", COM 
TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM

m2 25 215,75 R$194,18 R$242,72 R$6.067,97
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18.2 74072/002 SINAPI

CORRIMÃO EM TUBO 
ACO GALVANIZADO 2 
1/2" COM
BRAÇADEIRA

M 2 181,57 R$163,41 R$204,27 R$408,53

19 LIMPEZA » II R$3.375,00

19.1 2450 ORSE Limpeza geral m2 1500 2,00 R$1,80 R$2,25 R$3.375,00

20 ;hí - '■ ' •- .
EQUIPE DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA

■ ferJ R$27.959,69

e.i 88309 SINAPI
PEDREIRO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 211 17,44 R$15,70 R$19,62 R$4.139,82

20.2 88238 SINAPI

AJUDANTE DE
ARMADOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 211 13,15 R$11,84 R$14,79 R$3.121,48

20.3 88264 SINAPI
ELETRICISTA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 106 17,64 R$15,88 R$19,85 R$2.103,57

20.4 88310 SINAPI
PINTOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 211 18,51 R$16,66 R$20,82 R$4.393,81

20.5 88315 SINAPI
SERRALHEIRO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 421 17,33 R$15,60 R$19,50 R$8.207,92

20.6
__

88269 SINAPI
GESSEIRO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 211 17,33 R$15,60 R$19,50 R$4.113,71

w
20.7 88261 SINAPI

CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 106 15,76 R$14,18 R$17,73 R$1.879,38

21 ADMINISTRAÇÃO ; 811 R$9.093,40

21.1 90780 SINAPI
MESTRE DE OBRAS
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 106 34,83 R$31,35 R$39,18 R$4.153,48

21.2 90778 SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA PLENO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 48 91,48 R$82,33 R$102,92 R$4.939,92

TOTAL GLOBAL
-

OsíL;' ■
___________

R$277.219,64
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2022, a Proposta de Preços da CONRATADA 
e a respectiva Nota de Empenho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DC VALOR

O valor estimado do Contrato é de R$ 277.219,64 (duzentos e setenta e sete mil, 
duzentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta contrctação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2022, na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA 567

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244.0007.2053.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social

CODIGO DE FICHA 575

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244.0007.2054.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUT. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social
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CODIGO DE FICHA 594

ORGÃO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
EMAS

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244,0007.2057.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS - UNIÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social

CODIGO DE FICHA 599

ORGÃO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244.0007.2067.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS - ESTADO

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

CODIGO DE FICHA 623

ORGÃO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

UNIDADE 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244.0007.2015.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

CODIGO DE FICHA 635

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
FMAS

UNIDADE 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO 08.244.0010.2017.0000
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5. CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

ELEMENTO DE DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § Io, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, contados a partir de sua 
assinatura, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá iniciar a Execução dos serviços 
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do início da vigência do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por se trator de serviços de natureza continuada, o 
prazo previsto no “caput” desta cláusula poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosas à 
Administração, desde que demonstrado o interesse público e a critério da 
CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei Federal n° 8666/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo c prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato, esta se fará por meio de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser excluídos 
como condição para prorrogação.

PARÁGRAFO QUINTO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência da Administração não gerará à CONTRATADO direito a qualquer 
espécie de indenização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a:
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a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, 
através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de quantidade, 
qualidade técnica, prazos e custos previstos na Proposta de Preços, no Termo 
de Referência e neste instrumento;

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, 
expedida pela Secretaria Municipal de Obras;

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato, não sendo permitida a 
subcontratação parcial ou total dos serviços que fazem parte deste objeto;

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da 
CONTRATANTE, que comprovadamente causar embaraço a boa execução do 
objeto contratado;

e) comparecer, sempre que soliciiada, à sede da CONTRATANTE, em 
horário por esta estabelecido, c fim de receber instruções e acertar 
providências;

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos 
e respeitar rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT;

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo 
estipulado pela fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos 
empregados;

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos a contar da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez 
aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto.

h.l) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela 
CONTRATANTE;

j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N5 01. £>16.684/0001-13

k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista 
intentada contra a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, 
reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as 
despesas decorrentes de eventual condenação;

l) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e 
segurança (equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis 
para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas;

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no 
presente instrumento;

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos 
eventualmente causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados 
pela CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o 
recebimento do objeto do Contrato;

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos 
eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa 
ou dolo;

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de 
materiais e ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste 
Contrato;

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos 
os outros encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os 
expurgo proveniente dos serviços que realizar, independentemente da sua 
composição;

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem 
como a obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado 
do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos 
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; \\
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v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local 
para o cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira 
responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem 
como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 
8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas 
estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
- CRE/MA a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto 
deste Contrato, sem ônus adicional pora a CONTRATANTE.

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que 
o trabalho se realize no menor prazo possível;

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda 
que não seja conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento 
(áreas urbanas).

z) evitar nas áreas de boto-fora, ou de empréstimos necessários à 
realização dos dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que 
possam afetar o sistema
de drenagem superficial.

aa) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

a) expedir as Ordens de Execução de Serviço;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 
execução dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo 
com os termos deste Contrato;
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d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou 
substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e 
financeiras em vigor;

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução da obra;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de 
Obras, de acordo com os critérios para medições de serviços, à qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços 
exercida pela Contratante, a Contratada está obrigada a manter 
permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites 
fixados pela Secretaria Municipal de Obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem 
ônus para o Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo 
ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratante se fará presente no local dos serviços por 
seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.
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PARÁGRAFO SEXTO - À fiscalizaçõo compete o acompanhamento e amplo 
controle da execução dos serviços, até a sua conclusão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO

Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do 
Termo de Referência e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, a 
CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a 
responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do 
art. 73, § 2o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação da Nota Fiscal e medição com a comprovação 
dos serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta 
licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente 
ocorrerá com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada 
sem a devida comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação 
da licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do SICOOB 756, 
agência n°4436 e conta corrente n° 12856-2.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no “caput" desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar 
multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não 
tenha concorrido a empresa.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela 
Contratada.
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PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 
10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início dos serviços sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos 
por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço expedida, a juízo 
da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do objeto 
deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c" e “d” do 
parágrafo anterior poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, 
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa ce mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular de ôáusulas contratuais, especificações ou 
prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar 
a impossibilidade da conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
à
CONTRATANTE;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do 
Secretário Municipal de Obras ou do Prefeita Municipal;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do § Io do art. 67 da Lei Federai n° 8.666/93;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da CONTRATADA;
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k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

l) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo 
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as 
sanções previstas no Art. 7o da Lei Federal n° 10.520/2002

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § Io do art. 
65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2o do art. 65 da 
referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direito ce optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos ae rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração nos casos 
enumerados nas alíneas “a" a “o” desta cláusula;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a 
“r” desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas 
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as pares a respeito do presente Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a suo efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial na forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Grajau/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam c presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 
também os subscrevem.

Formosa da Serra Negra/MA, 10 de maio de 2022.
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LEONETE DOS SANTOSSILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ENGFORME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

CNPJ sob o n° J 3.688.170/0001-76
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